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RESUMO 

 

PEREIRA, Carmino Eduardo. Direito Administrativo Sancionador no Estatuto na 
Segurança Privada (Lei nº 14.967/2024). 
 

A presente dissertação aborda o Direito Administrativo Sancionador no Brasil, com foco nas 

competências fiscalizatórias e sancionatórias da Polícia Federal em relação às empresas 

prestadoras de serviços de segurança privada, conforme previsto na Lei nº 18.967/2024, que 

instituiu o Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das Instituições Financeiras, além das 

regulamentações infralegais, como a Portaria nº 18.045/2023 – DG/DPF, examinando, sempre 

que necessário, as possíveis alterações no regime jurídico da segurança privada. Inicialmente, 

exploram-se as funções do Estado, com ênfase nas competências típicas e atípicas exercidas 

pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Em seguida, examina-se a atividade de 

segurança privada, considerando sua evolução normativa até o advento do Estatuto da 

Segurança Privada, no qual se realiza uma análise dos principais institutos, evidenciando a 

relação intrínseca entre o Direito Administrativo e a regulamentação dos serviços de segurança 

privada. Além disso, discute-se o tema da complementariedade dos serviços de segurança, à luz 

do ordenamento jurídico brasileiro. Esta dissertação analisa o Direito Administrativo 

Sancionador, destacando seus principais elementos e suas implicações no contexto da 

regulamentação da segurança privada, especialmente a legalidade, tipicidade, segurança 

jurídica e as garantias fundamentais que orientam a aplicação das sanções administrativas. 

Ademais, examinam-se os limites constitucionais e legais da atuação da Polícia Federal, com 

ênfase nas garantias fundamentais asseguradas pela Constituição Federal, no âmbito do 

exercício de competência fiscalizatória. Por fim, são apresentadas reflexões sobre os princípios 

estudados, a aplicação e os impactos das sanções administrativas. 

 

Palavras-Chave: Lei nº 14.967/2023. Direito Administrativo Sancionador. Polícia Federal. 

Estatuto da Segurança Privada. Segurança Privada. 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

PEREIRA, Carmino Eduardo. Sanctioning Administrative Law in the Private Security 

Statute (Law No. 14.967/2024). 

 

The present dissertation addresses Administrative Sanctioning Law in Brazil, focusing on the 

supervisory and sanctioning powers of the Federal Police over companies providing private 

security services, as established by Law No. 18,967/2024, which instituted the Statute of Private 

Security and the Security of Financial Institutions, along with sub-legal regulations, such as 

Ordinance No. 18,045/2023 – DG/DPF. It examines, whenever necessary, potential changes in 

the legal framework governing private security. Initially, the dissertation explores the functions 

of the State, emphasizing the typical and atypical competencies exercised by the Executive, 

Legislative, and Judicial branches. Subsequently, it examines private security services, 

considering their normative evolution up to the advent of the Statute of Private Security, with 

an analysis of its key institutes, highlighting the intrinsic relationship between Administrative 

Law and the regulation of private security services. Furthermore, the dissertation discusses the 

complementary nature of security services in light of the Brazilian legal system. This study 

analyzes Administrative Sanctioning Law, emphasizing its main elements and implications 

within the context of private security regulation, particularly legality, typicity, legal certainty, 

and fundamental guarantees guiding the application of administrative sanctions. Additionally, 

it examines the constitutional and legal limits of the Federal Police's authority, with a focus on 

the fundamental guarantees ensured by the Federal Constitution in the exercise of supervisory 

powers. Finally, reflections are presented on the principles studied, as well as the application 

and impacts of administrative sanctions. 

 

Keywords: Law 14.967/2024. Sanctioning Administrative Law. Federal Police. Private 

Security Statute. Private Security. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O Estado moderno desempenha múltiplas funções na organização social, sendo 

responsável por regular e fiscalizar setores estratégicos que impactam diretamente a ordem 

pública e os direitos fundamentais. Entre essas atividades, os serviços de segurança privada se 

destacam como um segmento que, embora desenvolvido no âmbito da iniciativa privada, opera 

sob intensa regulamentação do Estado.  

Segundo dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2024, existem 4.978 

serviços de segurança privada autorizados a funcionar no Brasil, sendo 3.089 empresas 

especializadas, 1.889 serviços orgânicos e 356 cursos de formação de vigilantes. Em 2024, 

conforme dados da Polícia Federal, o total de vigilantes ativos no país é de 597.136.1 Contudo, 

com a inclusão de novas atividades no rol de serviços considerados segurança privada, os 

números, ainda desconhecidos, tendem a aumentar significativamente o volume de prestadores 

de serviços de segurança privada e, por conseguinte, todos os demais números do setor. 

A crescente complexidade das relações sociais e a necessidade de garantir a proteção de 

bens e pessoas exigiram que o ordenamento jurídico brasileiro evoluísse no tocante à 

regulamentação desse setor, culminando na recente promulgação da Lei nº 14.967 de 09 de 

setembro de 2024, que inaugura a terceira fase da regulamentação dos serviços de segurança 

privada. 

A regulamentação da segurança privada no Brasil sempre esteve atrelada ao exercício 

do poder de polícia do Estado, expressando-se por meio de atos normativos infralegais, 

especialmente decretos e portarias, além do exercício de efetiva fiscalização por órgãos estatais. 

No entanto, o Estatuto da Segurança Privada, introduzido pela Lei nº 14.967/2024, redefine 

aspectos fundamentais do setor, conferindo previsibilidade normativa e estabelecendo diretrizes 

claras sobre a atuação da Polícia Federal como órgão regulador e fiscalizador. No campo do 

Direito Administrativo Sancionador, a lei dedicou um capítulo para disciplinar essa forma de 

atuação estatal. Outra inovação foi a introdução, no ordenamento jurídico, de um tipo penal 

específico para este setor. 

A despeito das inovações trazidas pelo novo diploma, são identificados problemas de 

ordem legal e mesmo prática, que poderão ensejar discussões jurídicas, seja em nível acadêmico 

 
1  FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2024. p. 307 et. seq. 

Disponível em: https://forumseguranca.org.br/publicacoes/anuario-brasileiro-de-seguranca-publica/. Acesso em: 
10 dez. 2024. 
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ou mesmo em sede de controle de atos administrativos, especialmente em relação aos limites 

do poder regulamentar no confronto com os princípios do Direito Administrativo Sancionador. 

Nesse contexto, torna-se imprescindível analisar os impactos dessa legislação sob a 

ótica do Direito Administrativo e do Direito Administrativo Sancionador, considerando a 

interseção entre a regulamentação, o exercício do poder de polícia e a responsabilização 

administrativa das empresas e profissionais do setor. 

Diante das transformações normativas promovidas pela Lei nº 14.967/2024, surgem 

questionamentos sobre os limites e as características da intervenção estatal na segurança 

privada, bem como sobre a distinção entre os institutos da regulação e da regulamentação, 

frequentemente tratados de forma imprecisa na doutrina jurídica.  

Além disso, existem desafios relacionados à competência na regulamentação do setor, 

especialmente no que tange à aplicação de sanções administrativas, ante a necessidade de 

observância dos princípios próprios do Direito Administrativo Sancionador. 

A relevância desta pesquisa se justifica pela escassez de estudos acadêmicos nos 

programas de Direito sobre esse segmento e pelos reflexos na estrutura normativa do setor. Com 

a promulgação da Lei nº 14.967/2024, torna-se essencial a análise sistemática das inovações 

introduzidas, bem como das questões controversas que dela decorrem, especialmente no âmbito 

sancionador. 

O objetivo central desta dissertação é examinar o regime jurídico da segurança privada 

no Brasil sob a égide da Lei nº 14.967/2024, com ênfase na regulamentação estatal, no poder 

de polícia e na aplicação do Direito Administrativo Sancionador. Especificamente, busca-se 

analisar os fundamentos teóricos da intervenção estatal na ordem econômica, diferenciando 

regulação e regulamentação e seus impactos no setor; examinar a competência da Polícia 

Federal na fiscalização e na prática de atos administrativos regulamentares; investigar os 

princípios do Direito Administrativo Sancionador incidentes sobre esse segmento, notadamente 

aqueles concernentes à responsabilização de empresas e profissionais; e avaliar a tipificação 

das infrações e sanções à luz do Direito Administrativo Sancionador. 

A presente pesquisa será conduzida por meio de uma abordagem qualitativa, com análise 

doutrinária, legislativa e jurisprudencial sobre os temas abordados. O método adotado será 

dedutivo, partindo dos conceitos gerais do Direito Administrativo e do Direito Administrativo 

Sancionador até a aplicação concreta das normas à segurança privada. Serão utilizadas fontes 

normativas primárias, como a Lei nº 14.967/2024, a Constituição Federal e normas infralegais. 

A dissertação será estruturada em quatro capítulos. O primeiro capítulo consiste na 

introdução para uma visão abrangente dos temas a serem tratados. No segundo capítulo, serão 
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abordados os fundamentos do exercício das funções estatais no Estado de Direito, o poder de 

polícia e a intervenção do Estado na ordem econômica, com destaque para a função 

regulamentadora e a distinção entre regulação e regulamentação.  

No capítulo seguinte, será analisado o regime jurídico da segurança privada no Brasil. 

Será examinada a evolução legislativa do setor, perpassando pelas fases da regulamentação e 

pelo papel da Polícia Federal como órgão de fiscalização, bem como um estudo elementar do 

ato administrativo, dividido nas modalidades de ato vinculado e discricionário, e o controle dos 

atos administrativos. 

O capítulo final é dedicado ao estudo do sistema de responsabilização dos serviços de 

segurança privada previstos na Lei nº 14.967/2024, tendo por escopo a análise dos bens 

jurídicos protegidos: a vida, a dignidade da pessoa humana, o interesse público e as relações de 

trabalho, à luz dos princípios do Direito Administrativo Sancionador, destacando-se a 

legalidade, a tipicidade, a segurança jurídica, o non bis in idem, a proporcionalidade, a 

razoabilidade e o devido processo legal.  

Além disso, o capítulo quarto examina os limites constitucionais e legais da atuação 

fiscalizatória e sancionatória exercida pela Polícia Federal, incluindo a análise das garantias 

asseguradas pela Constituição Federal. Neste capítulo, serão estudados o processo e o 

procedimento administrativo, suas distinções elementares e suas fases, efetuando-se o 

confronto entre a regra prevista na Lei nº 9.784/1999, que regulamenta o processo 

administrativo em nível federal, e as normas que compõem o regime jurídico dos serviços de 

segurança privada no Brasil.  

Diante desse contexto, a presente dissertação busca contribuir para a sistematização do 

tema, examinando os desafios e as controvérsias relacionadas ao novo regime jurídico da 

segurança privada no Brasil. 

. 
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ANEXO A -  Texto parcial da Lei nº 14.967, de 9 de setembro de 2024 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 

 LEI Nº 14.967, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024 

Mensagem de veto 

Institui o Estatuto da Segurança 
Privada e da Segurança das Instituições 
Financeiras; altera a Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003 (Estatuto do 
Desarmamento), a Lei nº 10.446, de 8 de maio 
de 2002, a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei 
nº 7.102, de 20 de junho de 1983, a Lei nº 8.863, 
de 28 de março de 1994, e dispositivos da Lei 
nº 11.718, de 20 de junho de 2008, da Lei nº 
9.017, de 30 de março de 1995, e da Medida 
Provisória nº 2.184-23, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das Instituições 

Financeiras, para dispor sobre os serviços de segurança de caráter privado, exercidos por 

pessoas jurídicas e, excepcionalmente, por pessoas físicas, em âmbito nacional, e para 

estabelecer as regras gerais para a segurança das instituições financeiras autorizadas a funcionar 

no País. 

Parágrafo único. A segurança privada e a segurança das dependências das instituições 

financeiras são matérias de interesse nacional.  

 

[...] 

 

CAPÍTULO VIII 
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DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 45. Compete à Polícia Federal aplicar penalidades administrativas por infração aos 

dispositivos desta Lei. 

Parágrafo único. Aplica-se, subsidiariamente, aos processos punitivos de que trata esta 

Lei o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo 

no âmbito da administração pública federal. 

Art. 46. As penalidades administrativas aplicáveis aos prestadores de serviço de 

segurança privada e às empresas e condomínios edilícios possuidores de serviços orgânicos de 

segurança privada, conforme a conduta do infrator, a gravidade e as consequências da infração 

e a reincidência, são as seguintes: 

I – advertência; 

II – multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais); ou 

III – cancelamento da autorização para funcionamento. 

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo se: 

I – ineficaz em virtude da situação econômica do infrator, embora considerada em seu 

valor máximo; ou 

II – a conduta do infrator envolver preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou 

quaisquer outras formas de discriminação. 

§ 2º Às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado que contratarem 

serviços de segurança privada em desconformidade com os preceitos desta Lei poderão ser 

impostas as penas previstas neste artigo. 

Art. 47. As penalidades aplicáveis às instituições financeiras, conforme a conduta do 

infrator, a gravidade e as consequências da infração e a reincidência, são as seguintes: 

I – advertência; 

II – multa de: 

a) R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para as instituições 

financeiras; 

b) R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) para as cooperativas singulares 

de crédito; e 

III – interdição do estabelecimento. 

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo se a conduta do infrator envolver 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação. 
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§ 2º A reincidência para as instituições financeiras caracteriza-se de forma 

individualizada para cada uma de suas dependências. 

§ 3º É vedado o funcionamento de instituição financeira sem plano de segurança 

aprovado, sujeitando-se a instituição infratora, após regular tramitação do processo 

administrativo punitivo, no qual se observarão o contraditório e a ampla defesa, à punição 

prevista no inciso III do caput. 

§ 4º Obtida pela instituição infratora a aprovação do plano de segurança antes do 

julgamento definitivo do processo administrativo punitivo, observados o contraditório e a 

ampla defesa, será convertida a punição prevista no inciso III do caput na penalidade de multa. 

§ 5º É vedada a aplicação da penalidade prevista no inciso III do caput de forma cautelar. 

§ 6º O ato que instituiu a interdição aplicada na forma do inciso III do caput deste artigo 

será revogado pela Polícia Federal imediatamente após a verificação da correção das 

irregularidades por parte da instituição financeira. 

Art. 48. A Polícia Federal aplicará a multa prevista no inciso II do caput do art.  47 às 

pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado que organizarem, oferecerem ou 

contratarem serviço de segurança privada com inobservância do disposto nesta Lei, sem 

prejuízo da cessação imediata da prestação de serviço de segurança privada e das sanções civis, 

penais e administrativas cabíveis. 

§ 1º A multa poderá ser aumentada em até o triplo se considerada ineficaz em virtude da 

condição econômica do infrator, embora aplicada em seu valor máximo. 

§ 2º No caso de constatação de prestação de serviço de segurança não autorizado, a 

Polícia Federal determinará, de imediato, o encerramento da segurança no local e encaminhará 

as demais providências que o caso requerer. 

§ 3º Os materiais utilizados na prestação de serviços de segurança privada não 

autorizados serão apreendidos e, depois de encerrado o respectivo procedimento administrativo, 

destruídos pela autoridade competente, ressalvada a destinação prevista em lei específica para 

determinados bens ou equipamentos de uso controlado. 

Art. 49. A Polícia Federal poderá celebrar termo de compromisso de conduta com os 

prestadores de serviço de segurança privada, as empresas e os condomínios edilícios 

possuidores de serviço orgânico de segurança privada e as instituições financeiras, conforme 

regulamento. 

§ 1º Do termo de compromisso deverão constar: 

I – a especificação das obrigações do representado para fazer cessar a prática irregular 

investigada e seus efeitos lesivos; 
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II – os valores das multas aplicáveis pelo descumprimento, total ou parcial, das 

obrigações compromissadas. 

§ 2º A celebração do termo de compromisso poderá ocorrer até o julgamento do processo 

administrativo. 

§ 3º O termo de compromisso constitui título executivo extrajudicial. 

§ 4º Os processos administrativos ficarão suspensos enquanto estiver sendo cumprido o 

compromisso e serão arquivados ao término do prazo fixado se atendidas todas as condições 

estabelecidas no termo. 

§ 5º Declarado o descumprimento do compromisso, a Polícia Federal aplicará, de 

imediato, as sanções cabíveis previstas nesta Lei e adotará as demais providências para o 

prosseguimento do processo administrativo e a aplicação das demais medidas adequadas, 

inclusive de cunho judicial.  

CAPÍTULO IX 

DO CRIME 

Art. 50. Organizar, prestar ou oferecer serviços de segurança privada, com a utilização 

de armas de fogo, na qualidade de sócio ou proprietário, sem possuir autorização de 

funcionamento: 

Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 


